
@ PREFEiTujtA DO município DE JUNDiAÍ

DECRETO N'.28.450. DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 t 8, ART.4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSER\AÇÃO PREDIAL REF. A SOL. 748.526 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA- PROCESSO: 32.400-5/201 3.
REF. SOLICITAÇÃO 649 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL REF. A SOL. 748.528 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
SEM IN{PACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA- PROCESSO: 32.400-5/201 3
REF. SOLICITAÇÃO 650 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSER\AÇÁO PREDIAL REF. A SOL. 748.532 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA- PROCESSO: 32.400-5/201 3
REF. SOLICITAÇÃO 65 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 484.041,58 (QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E QUARENTA E UM
REAIS E CINQÜENTA E OITO CENtAvos) NA(s) ooa-AÇÀo(ÕES):

1 3.01 . 1 2.361 .O1 96.2776 GERENCTAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1 56.057,92

13.01.12.361.0198.2775 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAUNIDADE DE GESTÃO DA EDUCAC
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDTCA

0000 PROPRIA

R$ 133 . 134,5 ]

13.01.12.365.0195.2786 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDtJC
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROP]UA

R$ 194.849,15

TOTAL....RS 484.041 .58 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE T]{A]'A O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAhIENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.1546 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO - FUNDAMENTAL
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4.4.90.5 1 .00 OBRAS E INSTALACOES
OoOO PROPRIA

RS 484.04 t .58

TOTAL. . . .R $ 484.041 .58

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA E

LUI

JOSE ANTON10\PARIMOSCHI

GESTOR DA UN)JADE DEbOVERNO E FnçANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\3dSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNTCiPIO DE JUNDiAI, AO(s) DOZE DiA(s) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS Mil E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


